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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 11 DE 19 DE SETEMBRO DE 2011
Altera Lei nº 142, de 04 de abril de 2008.





O Prefeito do Município de Tijucas do Sul, Estado do Paraná.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica Alterado o art. 3º da Lei 142, de 04 de abril de 2008, na forma que segue.

“Art. 3º O Conselho Municipal de Saúde é composto de 50% (cinqüenta por cento) de representantes de entidades de usuários, 25% (vinte e cinco por cento) de representantes de entidades dos trabalhadores de saúde e 25% (vinte e cinco por cento) de representação de governo, de prestadores de serviços privados conveniados, ou sem fins lucrativos, na forma que segue:  

I – 6 (seis) representantes da entidade dos usuários, escolhidos no decorrer da Conferência Municipal de Saúde dentre os representantes das comunidades municipais e/ou entidades associativas com sede no Município presentes na Conferência

II – 3 (três) representantes dos trabalhadores de saúde dos serviços públicos, filantrópicos e privados vinculados ao SUS municipal;

III – 3 (três) representantes da Administração Pública Municipal, sendo:

a) o Secretário Municipal de Saúde;

b) um representante da Secretaria Municipal de Finanças e respectivo suplente, designados pelo Prefeito;

c) – um representante dos prestadores de serviços privados conveniados de saúde;

§ 1º Os representantes referidos nos incisos II e III deste artigo devem ser escolhidos pelas respectivas classes e entidades que representam.

§ 2º Cada representante das classes e entidades referidas nos incisos II e III deste artigo devem ter indicados seus respectivos titulares.”
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 30 – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, de 19 de setembro de 2011.

José Altair Moreira

Prefeito
MENSAGEM 11/2011

Por intermédio do presente, dirigimo-nos a esta colenda Casa Legislativa, no intuito de encaminhar o anexo Projeto de Lei, o qual dispõe sobre a alteração da Lei 142, de 04 de abril de 2008.
O motivo da alteração é unicamente regularizar a composição do Conselho Municipal de Saúde, haja vista o informe do Conselho Nacional de Saúde, embasado na Resolução nº 333 do Conselho Nacional de Saúde, o qual determina a readequação do número de representantes do referido Conselho Municipal.

Sem mais para o momento e na expectativa da aprovação do presente Projeto, subscrevemo-nos.

Atenciosamente

José Altair Moreira

Prefeito
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